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ESTADO DE SÀO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2024

“Concede título de Cidadão Honorário 

Lindoiano ao Senhor Josuefde Elias 

barros da Silva”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:
Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao Senhor 

Josuelde Elias barros da Silva pelos relevantes trabalhos e investimentos realizados em nosso 

município

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Juliano Joaqu 
Presi

Ventura Bono 
Vereador 1o Secretário

Sala das Sessões, em 8 de março de 2024.

nato de Souza 
Câmara

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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